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RATEIO	DIGITAL	S/A	
CNPJ	nº	26.081.403/0001-04	

NIRE	3130011995-5	
	

Ata	de	Assembleia	Geral	Ordinária	e	Extraordinária	
	
Data,	Hora	e	Local:	Aos	30	 (trinta)	dias	do	mês	de	 junho	de	2020,	às	15h	 (quinze	horas),	na	
Avenida	Brasil,	nº	248,	sala	410,	Bairro	Santa	Efigênia,	Belo	Horizonte/MG,	CEP	30.140-900.	
	
Presença:	 Presentes	 as	 acionistas	 titulares	 de	 todas	 as	 ações	 emitidas	 pela	 Companhia,	
conforme	assinaturas	constantes	do	“Livro	de	Presença	de	Acionistas”	da	Companhia.	
	
Publicações	e	Convocações:	A	Companhia	está	dispensada	das	formalidades	de	convocação	nos	
termos	do	artigo	124,	§4º	da	Lei	nº	6.404/1976	(“LSA”),	bem	como	está	dispensada	de	publicar	
os	documentos	de	que	trata	o	artigo	133	da	LSA,	consoante	disposto	no	artigo	294,	II	da	LSA.	
	 	
Composição	da	Mesa:	As	Assembleias	Gerais	Ordinária	e	Extraordinária	foram	instaladas	sob	a	
presidência	do	Sr.	Evandro	Ferreira	Pontes	de	Souza,	servindo	como	secretário	o	Sr.	Márcio	Rosa	
Motta	Júnior.	
	
Ordem	do	Dia:	Em	Assembleia	Geral	Ordinária,	deliberar	sobre:	
	
1. As	 contas	 da	 Diretoria	 e	 as	 demonstrações	 financeiras,	 referentes	 ao	 exercício	 social	

encerrado	 em	 31/12/2019,	 bem	 como	 as	 contas	 da	 Diretoria	 e	 as	 demonstrações	
financeiras,	referentes	ao	resultado	em	formação	até	31/05/2020;	e	

	
Em	Assembleia	Geral	Extraordinária,	deliberar	sobre:	
	
2. O	cancelamento	das	ações	emitidas	pela	Companhia	e	mantidas	em	tesouraria;	

	
3. A	utilização	da	integralidade	das	reservas	de	capital	da	Companhia	para	absorção	de	parte	

de	seus	prejuízos	acumulados,	nos	termos	do	artigo	200	da	Lei	nº	6.404/76;	
	

4. A	 redução	 de	 capital	 da	 Companhia,	 mediante	 absorção	 do	 saldo	 da	 conta	 contábil	 de	
prejuízos	acumulados,	nos	termos	do	artigo	173	da	Lei	nº	6.404/76;		

	
5. A	 transformação	 da	 Companhia	 em	 Sociedade	 Empresária	 Limitada,	 na	 forma	 do	 artigo	

1.113	do	Código	Civil	e	artigo	220	da	Lei	n°	6.404/76;	e	
	

6. A	resolução	da	Sociedade	em	relação	a	sócios,	com	consequente	redução	do	capital	social	e	
liquidação	de	quotas.	

	
Deliberações:	 Com	 a	 abstenção	 dos	 legalmente	 impedidos,	 por	 unanimidade	 de	 votos	 e	 sem	
quaisquer	restrições	ou	ressalvas,	foi	deliberado:	
	
1. Aprovar	 as	 contas	 da	 Diretoria	 e	 as	 demonstrações	 financeiras	 do	 exercício	 social	

encerrado	em	31/12/2019,	bem	como	as	contas	da	Diretoria	e	as	demonstrações	do	dia	
01/01/2020	 ao	 dia	 31/05/2020,	 conforme	 anexos	 (“Anexos	 1	 –	 Balanço	 e	 DRE	 de	
31/12/2019	e	Balancete	Analítico	de	31/05/2020”);	
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1.1. Tendo	 sido	 verificado	 resultado	 líquido	 negativo	 referente	 ao	 exercício	 social	

encerrado	em	31/12/2019	e	ao	resultado	em	formação	até	31/05/2020,	aprovar	a	
integral	destinação	do	resultado	à	conta	de	prejuízos	acumulados	da	Companhia;	

	
2. Aprovar,	 nos	 termos	 do	 artigo	 12	 e	 do	 inciso	 “b”	 do	 §1º	 do	 artigo	 30,	 ambos	 da	 LSA,	 o	

cancelamento	 das	 141.173	 (cento	 e	 quarenta	 e	 uma	 mil,	 cento	 e	 setenta	 e	 três)	 ações	
ordinárias,	 nominativas	 e	 sem	 valor	 nominal,	 mantidas	 em	 tesouraria	 pela	 Companhia,	
reduzindo-se	 as	 reservas	 de	 capital,	 portanto,	 em	 R$67.069,00	 (sessenta	 e	 sete	 mil	 e	
sessenta	 e	 nove	 reais),	 passando	 de	 R$2.104.193,45	 (dois	 milhões,	 cento	 e	 quatro	 mil,	
cento	 e	 noventa	 e	 três	 reais	 e	 quarenta	 e	 cinco	 centavos)	 para	 R$2.037.124,45	 (dois	
milhões,	trinta	e	sete	mil,	cento	e	vinte	e	quatro	reais	e	quarenta	e	cinco	centavos);	
	

3. Aprovar,	nos	termos	do	artigo	200	da	LSA,	a	utilização	da	totalidade	da	Reserva	de	Capital	
da	 Companhia,	 no	montante	 de	R$2.037.124,45	 (dois	milhões,	 trinta	 e	 sete	mil,	 cento	 e	
vinte	e	quatro	reais	e	quarenta	e	cinco	centavos),	para	absorção	dos	prejuízos	acumulados	
da	Companhia	até	31/05/2020;	
	

4. Aprovar,	nos	termos	do	artigo	173	da	LSA,	a	redução	do	capital	social	da	Companhia,	sem	
qualquer	 alteração	 do	 número	 de	 ações	 emitidas,	 de	 R$	 2.000.000,40	 (dois	milhões	 de	
reais	 e	 quarenta	 centavos)	 para	 R$1.781,22	 (um	mil,	 setecentos	 e	 oitenta	 e	 um	 reais	 e	
vinte	e	dois	centavos),	mediante	a	absorção	da	integralidade	do	saldo	da	conta	contábil	de	
Prejuízos	Acumulados,	após	utilização	da	Reserva	de	Capital	nos	termos	da	deliberação	nº	
3	destas	Assembleias	Gerais;	
 

5. Aprovar	 a	 transformação	 do	 tipo	 societário	 da	 Companhia,	 de	 “sociedade	 anônima	
fechada”	para	“sociedade	empresária	limitada”,	na	forma	do	artigo	1.113	do	Código	Civil	e	
artigo	220	da	LSA,	sendo	certo	que	a	transformação	de	tipo	societário	ora	aprovada	não	
importará	na	dissolução	ou	liquidação	da	Companhia,	a	qual	continuará	existindo	com	os	
mesmos	direitos	 e	 obrigações	 sociais,	 conservando	 seu	 patrimônio	 social	 e	 escrituração	
contábil	e	fiscal,	o	que	significa	que	a	Companhia	continua	a	ser	a	mesma	pessoa	jurídica	
para	todos	os	fins	de	direito,	com	os	mesmos	ativos,	passivos,	direitos	e	obrigações,	objeto	
e	endereço,	apenas	sob	novo	tipo	e	denominação	social;	
	
5.1. Em	 razão	 da	 transformação,	 as	 2.682.125	 (duas	milhões,	 seiscentas	 e	 ointenta	 e	

duas	 mil,	 cento	 e	 vinte	 e	 cinco)	 ações	 nominativas,	 indivisíveis	 e	 sem	 valor	
nominal,	ordinárias	e	preferenciais,	serão	convertidas	neste	ato	em	178.122	(cento	
e	setenta	e	oito	mil,	cento	e	vinte	e	duas)	quotas	representativas	do	capital	social,	
de	 valor	 unitário	 de	R$0,01	 (um	 centavo	 de	 real),	 de	 titularidade	 de	 seus	 atuais	
sócios,	mantendo-se	a	mesma	proporção,	nos	seguintes	termos:	
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Acionistas	 Quotas	 Valor	Nominal	 %	
Rateio	Digital	Participações	Ltda.	 82.496	 R$		824,96	 46,314%	
Leopoldo	Ubaldo	de	Castro	e	Silva	 9.375	 R$			93,75	 5,263%	
Lívia	Vilas	Boas	Bicalho	 11.251	 R$		112,51	 6,316%	
Vinícius	Barros	de	Oliveira	Gondim	 9.375	 R$			93,75	 5,263%	
Rodrigo	Bastos	Rissi	 9.375	 R$			93,75	 5,263%	
Juliano	Son	 18.750	 R$		187,50	 10,526%	
Monetizze	Participações	Ltda.	 37.500	 R$		375,00	 21,053%	

Total	 178.122	 R$	1.781,22	 100,00%	
	

5.2. Em	 razão	 da	 operação	 de	 transformação	 em	 sociedade	 empresária	 limitada,	 a	
denominação	social	da	sociedade	passa	a	ser	“Rateio	Digital	Ltda.”	(“Sociedade”).	
	

5.3. O	 contrato	 social	 e	 a	 eleição	 dos	 administradores	 serão	 deliberados	 após	 a	
deliberação	da	Ordem	do	Dia	nº	5	destas	Assembleias	Gerais.	

 
6. Aprovar,	nos	termos	do	artigo	1.031	do	Código	Civil,	a	resolução	da	Sociedade	em	relação	

a	todos	os	sócios,	com	exceção	de	Rateio	Digital	Participações	Ltda.,	reduzindo-se	o	capital	
social	 da	 Companhia	 em	 R$956,26	 (novecentos	 e	 cinquenta	 e	 seis	 reais	 e	 vinte	 e	 seis	
centavos),	passando	de	R$1.781,22	(um	mil,	setecentos	e	oitenta	e	um	reais	e	vinte	e	dois	
centavos)	para	R$824,96	(oitocentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	noventa	e	seis	centavos),	em	
decorrência	do	cancelamento	de	1.439.923	(um	milhão,	quatrocentas	e	trinta	e	nove	mil,	
novecentas	e	vinte	e	três)	quotas	representativas	do	capital	social	da	Sociedade;	
 

6.1. A	deliberação	nº	6	destas	Assembleias	Gerais	 foi	 tomada	para	atender	à	vontade	
livre	e	desimpedida	de	todos	os	sócios,	com	exceção	da	Rateio	Digital	Participações	
Ltda.,	 de	 se	 retirarem	 do	 quadro	 acionário	 da	 Sociedade,	 razão	 pela	 qual,	 nos	
termos	 do	 Enunciado	 E028	 da	 JUCEMG,	 ficam	dispensados	 os	 procedimentos	 do	
artigo	1.084	do	Código	Civil.	
	

6.2. Com	isso,	os	sócios	que	se	retiram	da	Sociedade	são	restituídos	em	bens	e	direitos,	
proporcionalmente	às	quotas	representativas	de	suas	respectivas	participações	no	
capital	social,	ora	liquidadas	nos	seguintes	valores:	

 
Acionista	Retirante	 Valor	da	Restituição	

Monetizze	Participações	Ltda.	 R$375,00	
Leopoldo	Ubaldo	de	Castro	e	Silva	 R$93,75	
Lívia	Vilas	Boas	Bicalho	 R$112,51	
Rodrigo	Bastos	Rissi	 R$93,75	
Vinícius	Barros	de	Oliveira	Gondim	 R$93,75	
Juliano	Son	 R$187,50	

Total	 R$	956,26	
 

6.3. Os	valores	referidos	no	quadro	do	Item	6.2	desta	Ata	correspondem	aos	seguintes	
bens	e	direitos:	

	
a) a	 ex-sócia	 Monetizze	 Participações	 Ltda.	 terá	 direito	 de	 receber,	 pelo	 valor	

contábil	e	nos	termos	de	contrato	específico,	(i)	a	fração	ideal	correspondente	
a	33,33%	(trinta	e	três	inteiros	e	trinta	e	três	centésimos	por	cento)	de	todos	
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os	direitos	de	propriedade	intelectual	e	de	exploração	do	Aplicativo	Banking	1	
e	de	100%	(cem	por	cento)	de	todos	os	direitos	de	propriedade	intelectual	e	
de	 exploração	 do	 Aplicativo	 Banking	 3,	 nos	 termos	 do	 Contrato	 de	
Transferência	 de	 Tecnologia	 e	 Outras	 Avenças	 celebrado	 nesta	 data;	 e	 (ii)	
desde	que	o	“Contrato	de	Parceria	e	Acordo	Operacional”	celebrado	com	a	CDT	
Soluções	 em	 Meios	 de	 Pagamento	 Ltda.,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	
constituída	 sob	 a	 forma	 de	 sociedade	 empresária	 limitada,	 inscrita	 no	 CNPJ	
sob	 o	 nº	 08.744.817/0001-86,	 continue	 vigente	 em	 relação	 à	 Companhia,	 a	
cessão	de	cópia	do	setup	proveniente	desse	contrato;	e		
	

b) os	 ex-sócios	 Leopoldo	 Ubaldo	 de	 Castro	 e	 Silva,	 Lívia	 Vilas	 Boas	 Bicalho,	
Vinícius	 Barros	 de	 Oliveira	 Gondim,	 Rodrigo	 Bastos	 Rissi	 e	 Juliano	 Son,	 na	
proporção,	respectivamente,	de	16,33%,	19,35%,	16,33%,	16,33%	e	32,26%,		
terão	 o	 direito	 de	 receber,	 pelo	 valor	 contábil	 e	 nos	 termos	 de	 contrato	
específico:	 (i)	 a	 transferência	 de	 tecnologia	 do	 Aplicativo	 iChurch,	 com	 a	
cessão	 da	 marca	 de	 serviço	 mista	 que	 o	 identifica	 (Processo	 INPI	 nº	
917684559)	 e	 transferência	 do	 correspondente	 domínio	 de	 internet	
(“ichurch.com.br”);	 (ii)	a	 fração	 ideal	correspondente	a	33,33%	(trinta	e	 três	
inteiros	 e	 trinta	 e	 três	 centésimos	 por	 cento)	 de	 todos	 os	 direitos	 de	
propriedade	 intelectual	 e	 de	 exploração	do	Aplicativo	Banking	 1	 e	 de	 100%	
(cem	 por	 cento)	 de	 todos	 os	 direitos	 de	 propriedade	 intelectual	 e	 de	
exploração	do	Aplicativo	Banking	4,	nos	termos	do	Contrato	de	Transferência	
de	Tecnologia	e	Outras	Avenças	celebrado	nesta	data;;	(iii)	a	cessão	do	direito	
de	subscrever	quotas	representativas	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	
da	 sociedade	 Confiax	 Administradora	 e	 Corretora	 de	 Seguros	 Ltda.,	 pessoa	
jurídica	de	direito	privado,	constituída	sob	a	 forma	de	sociedade	empresária	
limitada,	 inscrita	no	CNPJ	 sob	o	nº	16.630.727/0001-92,	 com	 sede	 social	 na	
Rua	 Campos	 Elíseos,	 nº	 597,	 Bairro	 Alto	 Barroca,	 Belo	 Horizonte/MG,	 CEP	
30.431-038,	ou,	conforme	aplicável,	5%	(cinco	por	cento)	do	total	de	ações	a	
serem	 emitidas	 por	 essa	 sociedade,	 após	 sua	 transformação	 em	 sociedade	
anônima	 fechadaos	 Direitos	 Confiax;	 (iv)	 a	 cessão	 do	 direito	 de	 subscrever	
quotas	representativas	de	10%	(dez	por	cento)	do	capital	social	da	sociedade	
Farmácia	 Digital	 Ltda.,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 constituída	 sob	 a	
forma	 de	 sociedade	 empresária	 limitada,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
36.722.739/0001-54,	com	sede	social	na	Av.	Barão	Homem	de	Melo,	nº	4.554,	
Sala	 801,	 Bairro	 Estoril,	 Belo	 Horizonte/MG,	 CEP	 30.494-270,	 ou,	 conforme	
aplicável,	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 total	 de	 ações	 a	 serem	 emitidas	 por	 essa	
sociedade,	 após	 sua	 transformação	 em	 sociedade	 anônima	 fechada;	 (v)	 3	
(três)	 computadores	 (Notebook	 Acer	 Aspire,	 Notebook	 Lenovo	 Ultrafino	
Ideapad	e	Notebook	Dell	Inspiron);	e	(vi)	7	terminais	de	captura	POS	pax	s920	
com	chaves	da	Zoop	Pagamentos;	
	

6.4. A	Sociedade,	o	sócio	remanescente	e	os	ex-sócios	outorgam	quitação	recíproca,	em	
caráter	 irrevogável	 e	 irretratável,	 de	 forma	 irrestrita	 e	 incondicional,	 para	
quaisquer	fins	de	direito,	com	a	consequente	extinção	da	relação	jurídica	advinda	
da	 relação	 societária	 da	 Sociedade	 (em	 relação	 aos	 ex-sócios),	 para	 nada	 mais	
reclamarem,	em	qualquer	tempo	ou	forma,	em	juízo	ou	fora	dele.	
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6.5. Em	 decorrência	 das	 reduções	 de	 capital	 aprovadas	 nestas	 Assembleias	 Gerais,	 a	

cláusula	que	trata	do	capital	social	da	Sociedade	terá	a	seguinte	redação:	“O	capital	
social	da	Sociedade	é	de	R$824,96	(oitocentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	noventa	e	seis	
centavos),	 dividido	 em	 82.496	 (oitenta	 e	 duas	 mil,	 quatrocentas	 e	 noventa	 e	 seis)	
quotas	com	valor	nominal	de	R$0,01	(um	centavo	de	real)	cada”.	

	
6.6. A	única	sócia	remanescente	aprovou	a	minuta	do	Contrato	Social,	que	constitui	o	

Anexo	6.6	desta	Ata,	mediante	o	qual	a	Sociedade	passa	a	ser	regida	pelas	normas	
aplicáveis	do	Código	Civil	e,	supletivamente,	pela	LSA.	

 
6.7. Em	virtude	da	 transformação	 aprovada	 acima,	 a	 única	 sócia	 designa	 como	único	

administrador	 da	 sociedade	 o	 Sr.	 Evandro	 Ferreira	 Pontes	 de	 Souza,	 brasileiro,	
solteiro,	 nascido	 em	 24/08/1970,	 empresário,	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 o	 nº	
902.496.586-15,	portador	do	documento	de	identidade	nº	MG-4.761.805,	expedido	
pela	 SSP/MG,	 residente	 e	 domiciliado	 na	 Rua	 Francisco	Deslandes,	 nº	 667,	 Apto	
301,	Bairro	Anchieta,	Belo	Horizonte/MG,	CEP	30.310-530,	o	qual	declara,	sob	as	
penas	da	lei,	que	não	está	incurso	em	qualquer	impedimento	legal	para	participar	
da	sociedade	ou	para	exercer	funções	de	administração.	

 
6.8. O	 Administrador	 ora	 nomeado	 deverá	 cumprir	 todas	 as	 formalidades	 legais,	

atualização	dos	registros	e	anotações	junto	aos	órgãos	públicos	competentes	para	
que	conste	a	transformação	da	companhia	em	sociedade	limitada,	informando	sua	
nova	denominação.	

[O	restante	desta	Ata	foi	intencionalmente	deixada	em	branco]	
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[Esta	página	de	assinaturas	é	parte	integrante	e	indissociável	das	

	Assembleias	Gerais	Ordinária	e	Extraordinária	da	Rateio	Digital	S/A]	
	

ENCERRAMENTO:	 Nada	 mais	 havendo	 a	 tratar,	 o	 Sr.	 Presidente	 deu	 por	 encerradas	 as	
Assembleias	Gerais,	das	quais	se	lavrou	a	presenta	Ata	que,	depois	de	lida	e	achada	conforme,	foi	
aprovada	em	 todos	os	 seus	 termos,	 sendo	assinada	e	 rubricada	em	 todas	as	 suas	 folhas	pelos	
presentes	na	data	declinada	no	preâmbulo	desta	Ata.	MESA:	Evandro	Ferreira	Pontes	de	Souza,	
Presidente	 da	 Mesa;	 Lívia	 Vilas	 Boas,	 Secretária	 da	 Mesa.	 ACIONISTAS:	 (i)	 Rateio	 Digital	
Participações	 Ltda.,	 por	 Evandro	 Ferreira	 Pontes	 de	 Souza;	 (ii)	 Leopoldo	 Ubaldo	 De	 Castro	 e	
Silva;	 (iii)	Lívia	 Vilas	 Boas	 Bicalho;	 (iv)	 Rodrigo	 Bastos	 Rissi;	 	 (v)	 Vinícius	 Barros	De	Oliveira	
Gondim;	(vi)	Juliano	Son;	e	(vii)	Monetizze	Participações	Ltda.,	por	Márcio	Rosa	Motta	Júnior.	
	
Mesa:		
	
	

Evandro	Ferreira	Pontes	de	Souza	
Presidente	da	mesa		

	 Márcio	Rosa	Motta	Júnior	
Secretário	da	mesa	

	
Sócios	Retirantes:	
	
	

Monetizze	Participações	Ltda.	
Por:	Márcio	Rosa	Motta	Júnior		

	
	

	 Leopoldo	Ubaldo	de	Castro	e	Silva	

Lívia	Vilas	Boas	Bicalho	
	
	

	 Rodrigo	Bastos	Rissi	

Vinícius	Barros	de	Oliveira	Gondim	 	 Juliano	Son	
	
Sócia	Remanescente:	
	
	

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________	
Rateio	Digital	Participações	Ltda.	
Por:	Evandro	Ferreira	Pontes	de	Souza	

	
Advogado:	
	
	

Pedro	Schmidt	de	Brito	
OAB/MG	nº	62.736	
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Anexo	6.6	
	

–	Contrato	Social	da	Rateio	Digital	Ltda.	–	
	

	
Rateio	Digital	Ltda.	

CNPJ	nº	26.081.403/0001-04	
NIRE	anterior	à	transformação	3130011995-5	

	
–	Contrato	Social	–	

	
	

RATEIO	DIGITAL	PARTICIPAÇÕES	LTDA.,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	constituída	sob	a	
forma	de	 sociedade	 empresária	 limitada,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 36.211.954/0001-90,	 com	
sede	social	na	Av.	Barão	Homem	de	Melo,	nº	4554,	Sala	801,	Bairro	Estoril,	Belo	Horizonte/MG,	
CEP	30.494-270,	neste	ato	representada	na	forma	de	seu	contrato	social	por	seu	administrador,	
Sr.	 Evandro	 Ferreira	 Pontes	 de	 Souza,	 brasileiro,	 solteiro,	 nascido	 em	 24/08/1970,	
empresário,	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	902.496.586-15,	portador	do	documento	de	identidade	nº	
MG-4.761.805,	expedido	pela	SSP/MG,	residente	e	domiciliado	na	Rua	Francisco	Deslandes,	nº	
667,	 Apto	 301,	 Bairro	 Anchieta,	 Belo	 Horizonte/MG,	 CEP	 30.310-530,	 na	 qualidade	 de	 única	
sócia	da	sociedade	limitada	denominada	RATEIO	DIGITAL	LTDA.	(“Sociedade”),	pessoa	jurídica	
de	 direito	 privado,	 constituída	 sob	 a	 forma	 de	 sociedade	 empresária	 limitada,	 registrada	 na	
JUCEMG	 sob	 o	 NIRE	 (anterior	 à	 transformação)	 3130011995-5,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
26.081.403/0001-04,	 com	 sede	 na	 Avenida	 Brasil,	 nº	 248,	 sala	 410,	 Bairro	 Santa	 Efigênia,	 Belo	
Horizonte/MG,	CEP	30.140-900,	resolve	aprovar	o	seguinte	contrato	social	da	Sociedade:	

	
CLÁUSULA	PRIMEIRA:	DENOMINAÇÃO	SOCIAL,	SEDE	E	FILIAIS	
	
A	Sociedade	limitada	denomina-se	RATEIO	DIGITAL	LTDA.,	tendo	sua	sede	e	foro	na	cidade	de	
Belo	Horizonte,	Estado	de	Minas	Gerais/MG,	na	Avenida	Brasil,	nº	248,	 sala	410,	Bairro	Santa	
Efigênia,	Belo	Horizonte/MG,	CEP	30.140-900.	
	
Parágrafo	Único:	A	Sociedade	poderá,	a	qualquer	momento,	abrir,	transferir	ou	fechar	filiais	e	
escritórios	em	qualquer	parte	do	território	nacional.	
	
CLÁUSULA	SEGUNDA:	OBJETO	SOCIAL	
	
A	 Sociedade	 tem	por	objeto	 social	 a	 atividade	de	 intermediação	e	 agenciamento	de	 serviços	 e	
negócios	em	geral,	exceto	imobiliários,	bem	como	o	desenvolvimento	de	sistemas	operacionais.	
	
CLÁUSULA	TERCEIRA:	PRAZO	DE	DURAÇÃO	E	INÍCIO	DE	ATIVIDADES	
	
A	Sociedade	é	constituída	com	prazo	 indeterminado	de	duração	e	suas	atividades	 iniciaram-se	
em	01	de	setembro	de	2016.	
	
CLÁUSULA	QUARTA:	CAPITAL	SOCIAL	
	
O	capital	social,	totalmente	subscrito	e	integralizado,	é	de	R$824,96	(oitocentos	e	vinte	e	quatro	
reais	e	noventa	e	seis	centavos),	dividido	em	82.496	(oitenta	e	duas	mil,	quatrocentas	e	noventa	
e	seis)	quotas	representativas	do	capital	social,	de	valor	unitário	de	R$0,01	(um	centavo	de	real)	
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cada,	 detidas	 pela	 única	 sócia	 Rateio	 Digital	 Participações	 Ltda.	 (“Sócia	 Única”),	 acima	
qualificada.	
	
Parágrafo	 Único:	 A	 responsabilidade	 da	 Sócia	 Única	 é	 restrita	 ao	 valor	 de	 suas	 quotas,	 mas	
responde	pela	integralização	do	capital	social.	
	
CLÁUSULA	QUINTA:	DECISÕES	DA	ÚNICA	SÓCIA	
	
As	decisões	da	Sócia	Única,	inclusive	aquelas	para	autorizar	o	administrador	a	praticar	atos	que	
extrapolem	os	limites	previstos	neste	Contrato	Social	e/ou	aprovar	matérias	indicadas	em	lei	ou	
neste	 contrato	 social,	 serão	 refletidas	 em	 documento	 escrito,	 por	 instrumento	 particular	 ou	
público,	subscrito	pelo	próprio	Sócio	Único	ou	por	seu	procurador	com	poderes	específicos.		
	
CLÁUSULA	SEXTA:	ADMINISTRAÇÃO		
	
A	 administração	 da	 sociedade	 caberá	 ao	 administrador	 não	 sócio,	 Sr.	 EVANDRO	 FERREIRA	
PONTES	DE	SOUZA,	 brasileiro,	 solteiro,	nascido	em	24/08/1970,	 empresário,	 inscrito	no	CPF	
sob	o	nº	902.496.586-15,	portador	do	documento	de	identidade	nº	MG-4.761.805,	expedido	pela	
SSP/MG,	residente	e	domiciliado	na	Rua	Francisco	Deslandes,	nº	667,	Apto	301,	Bairro	Anchieta,	
Belo	 Horizonte/MG,	 CEP	 30.310-530,	 com	 os	 poderes	 e	 atribuições	 de	 representação	 ativa	 e	
passiva	na	sociedade,	judicial	e	extrajudicial,	podendo	praticar	todos	os	atos	compreendidos	no	
objeto	social.	
	
Parágrafo	Único.	O	administrador	declara,	expressamente,	não	estar	impedido	do	exercício	das	
atividades	 empresariais	 e/ou	 da	 função	 de	 administradores	 da	 Sociedade	 (i)	 por	 norma	
constitucional	ou	 lei	 especial;	 (ii)	 em	virtude	de	condenação	criminal	ou	por	 se	encontrar	 sob	
efeitos	 dela	 (iii)	 por	 penalidade	 que	 vede,	 ainda	 que	 temporariamente,	 o	 acesso	 a	 cargos	
públicos;	 (iv)	por	crime	 falimentar,	de	prevaricação,	de	peita	ou	suborno,	concussão,	peculato,	
ou	contra	a	economia	popular,	contra	o	sistema	financeiro	nacional,	contra	as	normas	de	defesa	
da	concorrência,	contra	relações	de	consumo,	fé	pública,	ou	a	propriedade;	(v)	ou	por	quaisquer	
crimes.	
	
CLÁUSULA	SÉTIMA:	RETIRADA	DE	PRÓ-LABORE	
	
As	retiradas	de	pró-labore,	devidas	ao	administrador,	serão	disciplinadas	conforme	decisão	da	
Sócia	Única.	
	
CLÁUSULA	OITAVA:	EXERCICIO	SOCIAL	E	DESTINAÇÃO	DE	RESULTADOS	
	
O	 exercício	 social	 será	 encerrado	 em	 31	 de	 dezembro	 de	 cada	 ano.	 O	 balanço	 anual	 será	
elaborado	no	prazo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	encerramento	do	exercício	social,	sendo	
que	 (i)	 os	 lucros	 serão	 destinados	 ao	 Sócio	 Único,	 total	 ou	 parcialmente,	 conforme	 vier	 a	 ser	
decidido	pela	Sócia	Única	sobre	sua	manutenção	na	Sociedade;	(ii)	a	Sócia	Única	participará	das	
perdas	 da	 Sociedade	 até	 o	 limite	 do	 capital	 social,	 resguardada	 a	 sua	 limitação	 de	
responsabilidade,	nos	termos	do	parágrafo	único	da	Cláusula	Quarta	deste	Contrato	Social	e	do	
artigo	1.052	da	Lei	nº	10.406/2002.	
	 	
Parágrafo	 Único.	 Por	 decisão	 da	 Sócia	 Única,	 a	 Sociedade	 poderá	 realizar	 mensalmente	
antecipação	de	lucros,	na	forma	descrita	no	caput.	
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CLÁUSULA	NONA:	DISSOLUCAO,	LIQUIDAÇÃO	E	EXTINÇÃO	DA	SOCIEDADE	
	
A	 Sociedade	 dissolver-se-á,	 de	 pleno	 direito,	 pela	 decisão	 da	 Sócia	 Única	 ou	 pela	 falência	 da	
Sociedade.	

	
§1º.	O	ato	que	formalizar	a	decisão	pela	dissolução	da	Sociedade	nomeará	o	 liquidante	pessoa	
estranha	 à	 Sociedade,	 devendo	 ser	 providenciada	 a	 sua	 imediata	 investidura	no	 cargo,	 que	 se	
efetivará	com	o	 registro	no	órgão	competente.	As	atividades	sociais	 cessarão,	 ficando	vedadas	
novas	 operações	 que,	 caso	 ocorram,	 implicarão	 na	 responsabilidade	 ilimitada	 e	 solidária	
daqueles	que	as	praticarem.	
	
§2º.	A	liquidação	seguirá	as	regras	gerais	da	Lei	n°	10.406/2002,	artigos	1.102	e	seguintes.	
	
§3º.	O	liquidante	não	poderá,	sem	autorização	expressa	da	Sócia	Única,	gravar	de	ônus	reais	os	
imóveis	e	móveis,	contrair	empréstimos,	nem	prosseguir	na	atividade	social.		
	
§4º.	A	extinção	se	dará	com	o	registro	do	documento	 formal	que	aprovar	as	contas	 finais	que	
encerram	a	liquidação.		
	
CLÁUSULA	DÉCIMA:	NORMAS	DE	REGÊNCIA	
	
Para	solução	das	questões	decorrentes	do	presente	Contrato	Social,	serão	observadas	as	regras	
nele	 dispostas.	 Na	 omissão	 deste	 Contrato	 Social,	 serão	 aplicados	 os	 dispositivos	 que	 tratam	
especificamente	da	sociedade	limitada	na	Lei	nº	10.406/2002	e,	de	forma	supletiva,	as	normas	
que	regulamentam	a	sociedade	anônima	(Lei	nº	6.404/1976	e	posteriores	alterações).	
	

Belo	Horizonte/MG,	30	de	junho	de	2020.	
	

Sócia	Única:	
	
	

Rateio	Digital	Participações	Ltda.	
Por:	Evandro	Ferreira	Pontes	de	Souza		

	
Administrador:	
	
	

Evandro	Ferreira	Pontes	de	Souza		
	
Advogado:	
	
	

Pedro	Schmidt	de	Brito	
OAB/MG	nº	62.736	
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/454.472-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000427400

Data

30/07/2020

902.496.586-15 EVANDRO FERREIRA PONTES DE SOUZA

301.214.178-24 JULIANO SON

040.088.466-62 LEOPOLDO UBALDO DE CASTRO E SILVA

042.865.606-43 LIVIA VILAS BOAS BICALHO

026.888.926-06 MARCIO ROSA MOTTA JUNIOR

878.060.106-53 PEDRO SCHMIDT DE BRITO

149.660.968-98 RODRIGO BASTOS RISSI

033.329.836-52 VINICIUS BARROS DE OLIVEIRA GONDIM

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Número do Processo Módulo Integrador
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Data
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/454.472-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000427400

Data

30/07/2020

902.496.586-15 EVANDRO FERREIRA PONTES DE SOUZA

759.511.426-87 HELDER ALVES DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/454.472-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RATEIO DIGITAL LTDA., de NIRE 3121179666-8 e
protocolado sob o número 20/454.472-6 em 30/07/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 31211796668, em 11/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pela 2ª TURMA DE VOGAIS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

902.496.586-15 EVANDRO FERREIRA PONTES DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

902.496.586-15 EVANDRO FERREIRA PONTES DE SOUZA

026.888.926-06 MARCIO ROSA MOTTA JUNIOR

040.088.466-62 LEOPOLDO UBALDO DE CASTRO E SILVA

042.865.606-43 LIVIA VILAS BOAS BICALHO

149.660.968-98 RODRIGO BASTOS RISSI

033.329.836-52 VINICIUS BARROS DE OLIVEIRA GONDIM

301.214.178-24 JULIANO SON

878.060.106-53 PEDRO SCHMIDT DE BRITO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

759.511.426-87 HELDER ALVES DE LIMA

902.496.586-15 EVANDRO FERREIRA PONTES DE SOUZA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

902.496.586-15 EVANDRO FERREIRA PONTES DE SOUZA

759.511.426-87 HELDER ALVES DE LIMA

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de agosto de 2020
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
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Documento assinado eletrônicamente por CLEIDER GOMES FIGUEIROA em 11/08/2020,
às 16:55 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Antônio de Pádua Ubirajara e Silva em
11/08/2020, às 16:55 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por JOSE EDUARDO FREITAS MENDES em
11/08/2020, às 16:55 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de agosto de 2020
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